
Nº 129, segunda-feira, 8 de julho de 201348 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013070800048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

0408010177 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO CORPO DE ESCAPULA
0408010193 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ESCAPULO-UMERAL AGUDA
0408010207 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ESTERNO-CLAVICULAR
0408020334 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DO UMERO
0408020385 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA SUPRA-CONDILIANA DO UMERO
0408020393 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO UMERO
0408020547 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO OU FRATURA-LUXACAO DO COTOVELO
0408030534 RESSECCAO DE ELEMENTO VERTEBRAL POSTERIOR / POSTERO-LATERAL / DISTAL A C2 (MAIS DE 2 SEGMENTOS)
0408030542 RESSECCAO DE ELEMENTO VERTEBRAL POSTERIOR / POSTERO-LATERAL DISTAIL A C2 (ATE 2 SEGMENTOS)
0408030607 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA COLUNA TORACO-LOMBO-SACRA POR VIA POSTERIOR
0408040106 DESARTICULACAO DA COXO-FEMORAL
0408040190 REDUCAO INCRUENTA DE LUXACAO COXO-FEMORAL TRAUMATICA / POS-ARTROPLASTIA
0408040246 TRATAMENTO CIRURGICO COM AVULSAO DE TUBEROSIDADES / ESPINHAS E CRISTA ILIACA S/ LESAO DO ANEL PELVICO
0408040262 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LUXACAO / FRATURA-LUXACAO / DISJUNCAO DO ANEL PELVICO ANTERO/POSTERIOR
0408040270 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LUXACAO / FRATURA-LUXACAO DO COCCIX
0408040335 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO COXO-FEMORAL TRAUMATICA / POS-ARTROPLASTIA
0408050012 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS INFERIORES
0408050020 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE PE E TARSO
0408050233 REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA DIAFISARIA / LESAO FISARIA PROXIMAL DO FEMUR
0408050420 TRATAMENTO CIRURGICO DAS DESINSERCOES DAS ESPINHAS INTERCONDILARES / EPICONDILARES
0408050489 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA PROXIMAL (COLO) DO FEMUR (SINTESE)
0408050500 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA
0408050519 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DO FEMUR
0408050543 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO PILAO TIBIAL
0408050551 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DO PLANALTO TIBIAL
0408050586 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA INTERCONDILEANA / DOS CONDILOS DO FEMUR
0408050594 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA LESAO FISARIA AO NIVEL DO JOELHO
0408050616 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA SUBTROCANTERIANA
0408050624 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA SUPRACONDILEANA DO FEMUR (METAFISE DISTAL)
0408050632 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA TRANSTROCANTERIANA
0408050683 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO AO NIVEL DO JOELHO
0408050691 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO METATARSO-FALANGIANA / INTER-FALANGIANA
0408050705 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO SUBTALAR E INTRA-TARSICA
0408050713 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO TARSO-METATARSICA
0408060042 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE DEDO
0408060174 OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MAO E DO PE
0408060450 TENOMIORRAFIA
0408060638 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO METATARSO INTER-FALANGEANA
0409010022 CISTECTOMIA PARCIAL
0409010030 CISTECTOMIA TOTAL
0409010065 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA BEXIGA
0409010081 C I S TO R R A F I A
0409010200 NEFRECTOMIA PARCIAL
0409010219 NEFRECTOMIA TOTAL
0409010251 N E F R O P I E L O S TO M I A
0409010332 P I E L O S TO M I A
0409040096 EXPLORACAO CIRURGICA DA BOLSA ESCROTAL
0409040169 ORQUIECTOMIA UNILATERAL
0409040185 REPARACAO E OPERACAO PLASTICA DO TESTICULO
0409070076 COLPOPERINEORRAFIA NAO OBSTETRICA
0412030080 TRATAMENTO DE COAGULO RETIDO INTRATORACICO (QUALQUER VIA)
0412040085 REDUÇÃO CIRÚRGICA DE FRATURA DE COSTELA
0412040166 TORACOSTOMIA COM DRENAGEM PLEURAL FECHADA
0412040204 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURAS DO GRADIL COSTAL
0412050080 PNEUMORRAFIA
0415040035 DEBRIDAMENTO DE ÚLCERA TECIDOS DESVITALIZADOS

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 512, DE 5 DE JULHO DE 2013

Divulga o Resultado Final da Avaliação de Desempenho Institucional do Ministério da Saúde

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 27 da Portaria GM/MS nº 3.627 de 19 de novembro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2010, resolve:

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da Avaliação de Desempenho Institucional, relativo ao período de 1º de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST e da Gratificação de Desempenho de Pesquisa e Investigação
Biomédica em Saúde Pública - GDAPIB, devidas aos ocupantes dos cargos efetivos do Ministério da Saúde pertencentes ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, à Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
e ao Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública, devida aos servidores do quadro de pessoal do Ministério da Saúde - MS, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Metas Globais de Desempenho Institucional
Resultado Final
Período de Referência: 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013

Nº de Ordem Nome do indicador Meta física Fórmula de cálculo Fonte dos dados Unidade de medida Valor de referência Unidade administrativa res-
ponsável

Resultado Percentual de cum-
primento da meta de
desempenho institu-

cional
1 Número de Bolsas de Estudos para professo-

res e estudantes disponibilizadas
11 0 . 0 0 0 Total de bolsas de estudos pagas para

professores e estudantes.
Departamento de Gestão
da Educação na Saúde -

DEGES

Unidade 39.567 bolsas pagas de janeiro
a junho de 2012

SGTES 62.499 56,82%

2 Número de farmácias e drogarias credencia-
das no Programa Farmácia Popular do Brasil

- Aqui Tem Farmácia Popular

4.000 Nº absoluto (Total de farmácias e dro-
garias credenciadas)

Sistema Gestão DATA-
SUS

Unidade 4.000 farmácias e drogarias
credenciadas no programa por

ano.

SCTIE 4.750 11 8 , 7 5 %

3 Número de Equipes de Saúde da Família -
ESF implantadas

33.500 Número total de Equipes de Saúde da
Família na data aferida

SCNES Unidade 32.839 Equipes de Saúde da
Família em abril de 2012.

DAB/SAS 33.726 100,67%

4 Número de Equipes de Atenção Básica em
Saúde Bucal

22.800 Número total de Equipes de Saúde
Bucal na data aferida

SCNES Unidade 21.587 Equipes de Saúde Bu-
cal em abril de 2012.

DAB/SAS 22.153 97,16%

5 Procedimentos de Atenção à Saúde da Popu-
lação para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade

1.955.574.966 Número total de procedimentos hospi-
talares realizados no período de um

ano

SAI/SIH Unidade 1.862.452.349 Procedimentos
Realizados no período de abril

de 2011 a março de 2012

DRAC/SAS 1.621.542.799 82,92%

6 Percentual de estados e municípios com ali-
mentação regular do Sistema de Informação

de Agravos de Notificação (SINAN)

98% Número de municípios e estados com
alimentação regular do sistema de in-
formação/Total de municípios do País

SINAN Percentual 98,5% de estados e municípios
com alimentação regular do
SINAN no período de junho

de 2011 a março de 2012

SVS 98,8% 100,82%

Resultado Total = Percentual de Cumprimento das Metas Desempenho Institucional/Número de Metas Desempenho Institucional 92,85%

O percentual de desempenho institucional apurado é de 92,85%, que corresponde a 80 pontos, conforme escala constante da Portaria GM/MS nº 3.627 de 19 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 22 de novembro de 2010, a seguir:
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Percentual de Cumprimento da Meta de Desempenho Institucional Pontuação a ser Atribuída
75 < X £ 100% 80
65 < X £ 75% 70
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 374ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária- manifestação eletrônica, realizada em 22 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos
administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.001561/2008-32 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE

COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, c/c art. 10, caput, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.035384/2008-58 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA.- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25783.003816/2007-31 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.005690/2009-41 UNIMED DE BAURU COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25782.006567/2008-26 IRMANDADE SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE MARINGÁ

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.004677/2005-41 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c", da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.006316/2005-39 MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA
ASSISTENCIAL DE LIMEIRA

DIPRO Visto que a operadora recusou a participação da consumidora A. F.S.C., em plano
de saúde, em 2005 - Art. 14 da Lei 9656/98.

15.000,00 (quinze mil reais)

25772.000566/2006-25 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.077554/2009-37 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 11 0 4 / 2 0 0 5 - 6 5 UNIMED SÃO CARLOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Não oferecer plano de referência para I.V.P.- Art. 10, § 2°, da Lei 9656/98. 15.000,00 (quinze mil reais)

25789.012131/2008-14 SANTA HELENA ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA S/A

DIPRO Negativa de cobertura- Art. 25 da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25785.003061/2007-54 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA.

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.021684/2008-50 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EM-
PREGADOS EM TELECOMUNICA-
ÇÕES

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.001669/2008-64 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 8 0 0 / 2 0 0 5 - 8 0 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 13.800,00 (treze mil e oito-
centos reais)

33902.157512/2005-55 AVAI PLANO DE SAUDE ODONTOLO-
GICO LTDA

DIPRO Referente ao não envio dos dados do SIP, relativos aos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres
de 2004 - Art. 20, caput, da Lei 9656/98, c/c art. 4° da RDC 85/01.

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.226483/2003-17 FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DO PARÁ

DIPRO Referente ao não envio dos dados do SIP, relativos ao 3° trimestre de 2002, ao 4°
trimestre de 2002 e ao 1° trimestre de 2003- Art. 20 da Lei 9656/98.

30.000,00 (trinta mil reais)

25783.005884/2009-04 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.078428/2004-95 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 50.000,00 (cinqüen-
ta mil reais)

25789.001673/2009-34 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDE-
RAÇÃO ESTADUAL DAS COOP. MÉDI-
CAS

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 13 DE JUNHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 374ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária - manifestação eletrônica, realizada em 22 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos
administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.145887/2008-15 UNIMED DE VOLTA REDONDA COO-

PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9656/98
27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25773.003866/2008-18 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.003433/2010-16 ITALICA SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 11 7 1 5 / 2 0 0 8 - 1 4 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.033651/2009-33 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25783.006274/2008-39 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA -
EM ÇIQUIDAÇÃO EXTRAJUDUCUAL

DIDES Por recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde, em
razão da idade, doença ou lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25785.009055/2008-91 COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

39.600,00 (trinta e nove mil
e seiscentos reais)

33902.070523/2008-74 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.153241/2008-10 UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.004885/2010-15 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDU-
CUAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.018704/2009-96 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDU-
CUAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da
Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 3 0 7 0 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 1 6 6 2 / 2 0 11 - 5 9 UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)
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